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MENSAGEM GOVERNAMENTAL N° 24 DE 4 DE NAIO 	DE 2016. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DE RORAIMA E EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DEPUTADOS E DEPUTADAS 

ESTADUAIS, 

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossa Excelência e dos demais 

membros dessa augusta Casa Legislativa, o Projeto de Lei que "Altera, revoga e acrescenta 

dispositivos normativos à Lei n° 180, de 25 de setembro de 1997, que dispõe sobre a Agência de 

Fomento do Estado de Roraima; revoga a Lei n° 457 de 19 de ,Julho de 2004. altera e revoga 

dispositivos normativos à Lei n° 1038, de ]'de abril de 2016, que dispõe sobre parciinetros i,aia a 

remissão, renegociação e parcelamento de dívidas resultantes de operações de créditos contratados 

junto cio extinto Banco do Estado de Roraima S.A - BANER, e dá outras providências 

O Projeto de Lei em questão tem por objetivo promover adequações na estrutura 

organizacional do Podei' Executivo do Estado de Roraima, para com isso, ter maior efetividade nos 

projetos, ações e atividades realizados pela Agência de Fomento do Estado de Roraima - AFERR, 

proporcionando o desenvolvimento do estado de Roraima. 

Ademais, a propositura em questão, visa eliminar dispositivos que maculam a interpretação 

jurídica, e busca garantir a estabilidade da ordem legal. 

São com essas considerações, Senhor Presidente e Senhoras e Senhores Deputados, qi 

submeto este Projeto de Lei a elevada apreciação de Vossas Excelências, solicitando que 

tramitação e aprovação se façam em regime de urgência. 

Palácio Senador Hélio Campos/RR, 4 de 	maio 	de 2016. 
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PROJETO DE LEI N° 0291 DE 4 DE 	MAIO 	DE 2016. 

"Altera, revoga e acrescenta dispositivos normativos 
à Lei O  180, de 25 de setembro de 1997, que dispõe 
sobre a Agência de Fomento do Estado de Roraima; 
revoga a Lei n° 457, de 19 de Julho de 2004; altera e 
revoga dispositivos normativos à Lei a° 1038, de 1°  
de abril de 2016, que dispõe sobre parâmetros para 
a remissão, renegociação e parcelamento de dívidas 
resultantes de operações de créditos contratados 
junto ao extinto Banco do Estado de Roraima S.A - 
BANER, e dá outras providências." 

A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAiMA, 

Faz saber que a Assembleia Legislativa aprovou e sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° O Art. 10  da Lei n° 1 80. de 25 de setembi-o de 1997, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

/ 0 A. Ág;7Lia dc Ponienio do Esiado de !?orainia 8/A: instituição (fr fom'?r!I(), 

organizada sob fma de sociedade anónima de economia mis/a de (apita! fechado. COifl 

pra.o de duração indeternzinudo, sede e foro na cidade de Boa Vista, poderá realizar 

operações em rodo o Estado, arenüdas as recomendações do Banca Central do Brasil na 

fbrma da Lei. '(VR) 

Art. 20  A Leia0  180, de 25 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescida do Art. 

com  a seguinte redaco: 

"Ai-!. 16-A Instituição de Fomento poderá constituir subsidiárias e participar do capil de 

outras empresas. mesmo que ininoritariumenie, cujas atividades sejam relacionada.s com 

os ob/etivos es/ampa(ios no 1rf. 2 da I.ei n° 180, de 25 de setembro de / 997por 

iniciativa do acionista majoritário e aprovação do Conselho de Administração. (l Q 
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Art. 30 O Art. 12, da Lei n° 180, de 25 de setembro de 1997, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

'A ii. 12 A Agência de Fomento terá quadro próprio de pessoal com Plano de Carreira, Cl 

ser aprovado pelo Conselho de Administração, observadas às recomendações do Banco 

Central do Brasil e as disponibilidades financeiras da instituição. "(NR) 

Art. 4°. Fica revogado o parágrafo único, do Art. 12, da Lei n° 180, de 25 de setembro de 

1997. 

Art. 5°. O parágrafo único, do Art. 2°, da Lei n° 1038, de 1° de abril de 2016, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2°(..) 

Parágrafo único. Para a renegïciação prevista iiesla Lei verão aplicados os índices 

adotados pelo Poder Judiciário do Estado de Roraima, seio a incidência de encorg0.5 

a ,iio'OS  e O/li//OS contraíaL, .S ,  pii!udo.v l?afÍi77:O ('s'ai'e7ecida nesta Lei. 

Art. 6° Ficam revogados o § 2°. do Ari. 3° e o § 2°, do Art. 5°, da Lei n° 1038, de 1° de 

abril de 2016. 

Art. 7" Revoga-se a Lei n°457, de 19 dejulho de 2004. 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Senador Hélio Campos/RR. 4 de 	maio 	de 2016. 
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